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Acórdão 3656/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especi-

al, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Responsabilidade. SUS. Agente privado. Internação hospitalar. Ges-

tor. Prestação de serviço.  

No caso de reembolso pelo SUS de despesas efetuadas por entida-

de prestadora de serviços mediante apresentação de Autorizações 

de Internações Hospitalares (AIH), a responsabilidade decorrente de 

pagamentos irregulares incide apenas sobre a pessoa jurídica desti-

natária das quantias pagas, não alcançando seus administradores, 

uma vez que, nesse caso, eles não gerem recursos públicos, mas 

tão somente dirigem entidade que presta serviços posteriormente 

remunerados .  

Acórdão 3661/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas, Relator 

Ministro José Múcio Monteiro)  

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Fornecedor exclusivo. Fabri-

cante. Contrato. Exclusividade. Comprovação.  

Uma vez comprovada, na forma do art. 25, inciso I, da Lei 

8.666/1993, a exclusividade de fabricação do produto por determina-

da empresa, a condição de comerciante único desse bem pode ser 

demonstrada por meio de contrato de exclusividade firmado entre as 

empresas fabricante e comerciante, cuja legitimidade não é afetada 

pelo fato de essas empresas serem do mesmo grupo, sendo dispen-

sável, nesse caso, novo atestado fornecido nos termos do citado 

dispositivo legal para comprovar a exclusividade de comercialização. 

Acórdão 6850/2016 Segunda Câmara (Prestação de Contas, Rela-

tor Ministra Ana Arraes)  

Contrato administrativo. Superfaturamento. Metodologia. Sobrepre-

ço. Amostra.  

Admite-se imputação de débito com base em superfaturamento 

apurado em amostra dos itens do orçamento da obra. Para os itens 

não avaliados, compete ao responsável comprovar que eventuais 

subpreços compensam os sobrepreços detectados na amostra.  

 Acórdão 1336/2016 Plenário (Representação, Relator Ministro 

Bruno Dantas)  

Convênio. Acordo de cooperação. Organização internacional. Aquisi-

ção. Bens comuns. Serviços comuns. Licitação.  

É irregular a aquisição, por meio de projeto de cooperação técnica 

internacional, de bens ou serviços de natureza comum, já disponí-

veis no mercado nacional.  

Acórdão 3345/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro José Múcio Monteiro)  

Responsabilidade. Débito. Parcelamento. Remuneração.  

Não é possível o parcelamento do débito de modo proporcional aos 

rendimentos mensais do responsável, por falta de previsão normativa.  

Acórdão 6229/2016 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro Vital do Rêgo)  

Direito Processual. Revelia. Pessoa jurídica. Débito. Prazo. Recolhi-

mento. Entidade de direito público.  

Havendo débito imputável a município em processo de contas, deve-se 

fixar novo e improrrogável prazo para o recolhimento da dívida (art. 12, 

§ 1º, da Lei 8.443/1992), rejeitada a defesa apresentada ou mesmo na 

hipótese de revelia do ente federado.  

Acórdão 6233/2016 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro Vital do Rêgo)  

Responsabilidade. Convênio. Desvio de objeto. Piso de Atenção Bási-

ca. Contas regulares com ressalva.  

A utilização de recursos do Piso de Atenção Básica (PAB) para paga-

mento de outras despesas da área de saúde configura hipótese de 

desvio de objeto, e não de desvio de finalidade, não implicando, por si 

só, julgamento pela irregularidade das contas.  

 Acórdão 1392/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro Benjamin Zymler)  

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Agente 

privado. Obrigação. Preço de mercado. Dispensa de licitação. Inexigibi-

lidade de licitação.  

O fato de a administração não ter cumprido seu dever de verificar a 

economicidade dos preços ofertados em processo de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação não isenta de responsabilidade a empresa 

contratada por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez 

que a obrigação de seguir os preços praticados no mercado se aplica 

tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores privados, pois 

ambos são destinatários do regime jurídico-administrativo relativo às 

contratações públicas.  

Acórdão 3510/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro José Múcio Monteiro)  

Direito Processual. Revelia. Pessoa jurídica. Débito. Recolhimento. 

Prazo. Ente da Federação. Julgamento de contas.  

Diante da revelia do ente federado, cabe desde logo o julgamento do 

mérito de suas contas, afastando-se eventual possibilidade de conces-

são de novo e improrrogável prazo para que o ente recolha o valor 

devido (art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992).  
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